
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 9/1948

Ementa

INSTITUI A TAXA DO SERVIÇO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO.

Data da Norma

13/05/1948
Data de Publicação Veículo de Publicação

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 5/1948 - Autoria: João Vicente Ferreira

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Autor: JOÃO VICENTE FERREIRA

Emitido em  15/07/25 às 04:50:13

LEI 9/1948
Fls. 1/2

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=172896


o Jundi81~nge L6/5/48 

MUN\CIPAL 

UI ltQ 01, de U/a.:j./M 
(RernJlnel'pClóil pela Lei 29, 
de 25!3/4?) 

035: Anotado nesta éata j 

MTl!orgB\liz8~ão da le
glslaçãc municipal. 

19/6/[j7 ~ __ n 

~ ..... ?'" 

L B I 

o Frefelto Mundeip.l de Jund1~!, de gcordo ooa o que 
decretou _ Clmsn Municipal,· em s •• são de 12 de maio de 1 94B, 

promulga a eJeguin te lei: 

Art. li - Piea 1nstltu1dg 8 taxa do serviQo de prevenção .COD
trlll ino8nd1o. 

Art. 28 - O serviço ae prevenção contra incêndio aer~ execu 
do pelo destacamento do Corpo de Bombeiros. .~u8rt81sdo n89ta 
cidJIde. 

§ dnico - A mQnutenção de98ê deata~pnto far-se-' com o pro
duto d& arrecadação da taxa inBt1~id. neet. lei. 

Art. 3i - Pa~r' Q tsxs prevista no art. l~ todG • pesaoa na
tural ou jurídica, oontrib.ú.nte do imposto predial urbano e in
c1d~tria8 e profi eSÕes. 

Art. 4i - .A te~ instituida nesta lei 8er~ de lO~ (dez por 
cento). tolnadiíl por bSfje o tri'outaç;;to : ie c :,~J.;;;t c,jiltribuiI1tt.l -.ltJ8 
impostos re:f'erido B no artigo smterior. 

~ ~oo - No e~~o de 9 incld~n~la dar-se Bebre o impo9tO de 
1ndl!etritaG r. prof1,SaeJee e }>reãial tll."bt:.no. 3ervir~ de bn.3o Dquele 

Art. 52 - A I3rrecod.çll!fo seY.'1 feita simlll t:llle:3rr!~nte com o im
posto que lhe servir de base. 

Art. 6i - As despesas de manutonç~a do daet3cAmento do Corpo 
de Bollbeiros compreenderão: 

• 410 j I:lmento 4!!1 a1 imen taç!o I 
b abastecimento de combuativel e 
c - conservação do material. 

Art. 7i - Sstis~eitaB as despe8a8, .~llQar-Be-' O 8Rldo apu
rado no fim do exercício em melhoramen~8 que proporoioDea ma10r 
eficiAncl. ao ' &Brviço. 

Art. 6g - Esta lei entrA em l'il$i>r na dAta de en~ publicação. 
revogadJae as diapoe19ões Ml oontrlirio. 

Prefe1tu.rA Municipal de Jund1.ei. 13 de maio de 1 9~· 8. 

~~ ~~~~#;-:-
Arq. V.soo À. Venohi~ruttl. 

Prefeito Municipal. 
PublicDd~ na Secr~.ri2 ~-B rerei~r8. em 13 de maio de 1948• 

~ '~ ~.~ 
P1:!nio ~ M. Bo lha. 
Diretor Seoretaria. 
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